
MT]NICÍPIO DO FUNCHAL
DEPARTAMENTO PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

DIVISÃO DE GESTÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E PUBLICIDADE

Editol n.o 716/2024

soRTEro PARA ATR|BU|çÃO DO DIRE|TO DE USO DE ó ESPAçOS PÚBUCOS A

VENDEDORES DE CASTANHAS ASSADAS, EM MEIO MóVEL OU AMOVíVEI,

DE I DE OUTUBRO DE 2024 ATÉ 3I DE JANEIRO DE 2025

Joõo José Noscimento Rodrigues, Vereodor do Cômoro Municipol do Funchol. com o

Pelouro do Deportomento de Ploneomento e Ordenomento e do DivisÕo de GestÕo

dos Espoços Públicos e Publicidode, no uso do foculdode conferido pelo Delegoçõo de
Competêncios do Exmo. Senhor Presidente do Cômoro Municipol do Funchol ,

Despocho de DelegoçÕo e SubdelegoçÕo de Competêncios do Presidente nos

Vereodores, dotodo de 07 de Abril de 2022, publicitodo pelo editol n.' 216/2022, do dio
0Z de Abril de 2022, tt't, torno público que o sorteio poro o otribuiçõo do direito de uso

de 6 espoços públicos destinodos ò vendo de costonhos ossodos com corócter nõo

sedentório, em meio móvel ou omovível, de 'l de oulubro de 2024 qté 31 de joneiro de

2025, seró de ocordo com os seguintes requisitos:

l- Requisitos de Hobilitoçõo
'L Efetuor, previomente, o suo inscriçÕo oté Òs 17:30 do dio24 de setembro de 2024,

no bolçÕo do Lojo do Munícipe, ou preferenciolmente, otrovés de correio

eletrónico cmf@funchol.pt, ou oindo poro o endereço de e-moil do Divisõo de

Gestõo de Espoço Público e Publicidode, do Deportomento de Ploneomento e

OrdenomenTo. dqeop@funchol.pt;

2. Apresentor o comunicoçÕo prévio devidomente preenchido, de ocordo com o

onexo do portorio regionol n." 44912016, de 20 de outubro;

3. Os ogentes económicos deverÕo estor inscritos no Autoridode Tribulório (AT)

com o CAE 5ó107 (restourocÕo e bebidos nÕo sedentórios). devendo fozer provo

desse foto otrovés de documento emitido em doto de, olé 30 dios ontes do

inscriçõo;

4. No requerimento deveró constor o registo fotogrófico do meio de vendo, com o

inscriçõo exoto dos suos dimensões, que deveró cumprir os condiçÕes descritos

no ponto ó do copitulo lll;

5. Os ogentes económicos deverÕo opresentor o listo de ojudontes e respetivo

identificoçöo, que nõo poderÕo ser, simultoneomente, outros porticipontes no

sorteio;
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6. Os requerentes singulores que, simultoneomente, sejom sócios de olgumo

sociedode concorrente nÕo poderõo concorrer no sorteio, coso contrório seröo

previo menle excluídos;

7. NÕo é permitido o presenço de ocomponhonles duronte o reolizoçöo do

sorteio. openos poderÕo esior presentes os ogentes económicos inscritos no

editol.

B. Os titulores dos espoços que constom do presente edilol, nÕo poderõo ocupor

outro espoço público no óreo do Município que estejo foro do jurisdiçöo do

Cômoro Municipol do Funchol, sob peno de retomo do espoço pelo Autorquio,

nõo lhes sendo oTribuído reembolso dos quontios pogos;

9. Os interessodos nÕo deverÕo possuir dividos ò Cômoro Municipol do Funchol,

oté ò doto limite de entrodo dos requerimentos.

ll. Espoços Públicos

Os espoços públicos colocodos oo sorteio, sõo:

. Espoço I - Avenido do Mor e dos Comunidodes Modeirenses, posseio sul, junto

Ò descido do Morino;

. Espoço 2 - Lorgo do Phelps (dentro do lorgo);

¡ Espqço 3 -Avenido do Mor e dos Comunidodes Modeirenses, junto oo edifício

do Alfôndego;

. Espoço 4 - Proço do Autonomio, junto ò murolho do Fortolezo de S. Filipe;

. Espoço 5 - Ruo dos Profetos, junto ò Empreso de Eletricidode do Modeiro;

. Espoço 6 - Avenido do Mor e dos Comunidodes Modeirenses. junto oo Porque

de Estocionomento Almironte Reís.

Ill. Dos licenços, foxos e exercício do otividode.

l. As licenços serÕo otribuídos o portirdo dio I de outubro de 2024oté oo dio 3l de

joneiro de 2025;

2. O sorteio teró lugor no dio 27 de setembro de 2024, sexto-feiro, pelos 10h00 horos,

no Deportomento de Ploneomento e Ordenomento, sito o Avenido Colouste

Gulbenkion, n. ol0, edifício 2000;

3. O ogente económico pogoró, mensolmente, oTé os l/h30m do último dio útilde

codo mês, o volor estipulodo pelo direito de uso do espoço público, sendo que

o couçõo e primeiro toxo, deverÕo ser pogos oté òs l7h30m, do dio 30 de

setembro de 2024;
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4. O pogomento é devido independentemente do exercício ou nöo do otividode,

exceto no coso de desistêncio dentro do prozo estipulodo;

5. Solvo situoçöes devidomente comprovodos, em cosos de erro de colculo

imputóvel oos serviços, nÕo hó lugor ò devoluçÕo dos quontios pogos;

6. Os únicos meios de vendo odmissíveis sÕo os corrinhos dos costonhos que

ocuporÕo umo óreo mÓximo de 2,5m2 e deverÕo ler os seguintes coroterísticos:

. Possuir oté dois ossodores e com comporlimentos poro ormozenor os

coslonhos e respetivos coscos;

o Execulodo em oço inox.

7. As costonhos ossodos serÕo entregues oos clientes em socos duplos, que lhes

permito depositor os coscos, evitondo ossim o orremesso dos mesmos poro o solo.

B. É odmitido sistemo de sombreomento composto único e exclusivomente por

guordo-sóis costonhos, sem publicidode.

9. Os ogentes económicos deverÕo usor boto costonho duronte o exercício do
otividode;

10. O horÓrio outorizodo é de segundo oo domingo, com início òs O/:30 horos e

encerromento oté òs 23horos;

ìL A otividode só pode ser exercido dentro dos horos indicodos e comerciolizodos

openos costonhos. Em cqso de incumprimenlo, o ogente económico incorreró

em crime de desobediêncio, com todos os consequêncios legois doí
qdvenientes.

12. os ogentes económicos deverÕo cumprir com o Regulomento de Espoços

Verdes, Porques, e Jordins. devendo estor suficientemente ofostodos dos jordins,

por formo o evitor o queimo e pisoteio do relvo, ossim como o projeçÕo de sol;

13, Os espoços verdes que confinom com o locolizoçõo dos corrinhos, nÕo poderöo

ser usodos como opoio oos mesmos, nomeodomente no que concerne oo

deposito de moteriois olusivos oo negócio;

14. Os meios de vendo deverõo possuir um extintor portótil de óguo oditivodo ABF

de copocidode de ó litros, ossim como umo monto ignífugo;

15. Os espoços devem esfor limpos e osseodos dispondo dos conlentores

odequodos oos resíduos produzidos;

ló. O exercício clo otiviclocle nõo poderó, em coso olgum, perturbqr o tronquilidode

e o sossego dos zonos em que os espoços se inserem. O incumprimento desto

regro ou o ocorrêncio de outros situoçÕes devidomente fundomentodos, que se

venhom o revelor justificotivos do proteçÕo do ínteresse público, poderÕo
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determinor o revogoçÕo do outorizoçõo poro o exercício do otividode;

17. O fornecimento de óguo e eletricidode é do inteíro responsobilidode de codo

ogente económico;

lB. As licenços cessom sempre que o litulor solicite, por escrito ò Cômoro Municipol.

por coducidode do licenço, ou, por incumprimento dos condições impostos no

licenciomento e pelo nõo pogomenTo otempodo dos toxos devidos oo

Município do Funchol.

19. As situoções nõo tipificodos serÕo onolisodos e decididos coso o coso, por

despocho do senhor vereodor com o pelouro do GestÕo dos Espoços Públicos,

do Deportomento de Ploneomento e Ordenomento.

lV. Desistêncios

Em coso de verificorem-se desistêncios:

l. Seró sorleodo umo listo de ogentes económicos o quem poderó ser otribuído

um locol de vendo, coso existom desistêncios por porte de quem foi sorteodo,

ou nõo tenho efetuodo o pogomento no prozo estipulodo;

2. Após o sorleio. o ogente económico o quem for otribuído um espoço teró dois

dios úteis poro o rejeitor. Findo esse prozo, ficoró sujeito oo pogomento do toxo

referenle oo mês de outubro.

O Vereodor por delegoçÕo de competþ¡çiq5 (t).

JoÕo José mento Rodrigues

(ì) No uso do competêncio conferido pelo Despocho de DelegoçÕo e Subdelegoçõo de Compelêncios do
Presidenle do Cômoro Municipol nos Vereodores o Tempo lnleiro, publicilodo pelo Editol n." 9112024, de I de
fevereiro. publicodo no Diório de Nolícios do Modeiro e no Jornol do Modeirq, ediçÒes de 3 de fevereiro de 2024.
O referido despocho enconlro-se potenie, poro consulio. no sílio oficiol do Município em hllps://www.funchol.pl.
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